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 DECRETO Nº 4.687, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

NOMEIA A NOVA COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

(FUNDEB). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do art. 82, incisos IX e X, da Lei Orgânica do Município, 

e com fundamento na Lei Municipal nº 2.960, de 20 de abril de 2007, que dispõe sobre 

a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais 

da Educação - Conselho FUNDEB, alterada pela Lei Municipal nº 4.079, de 04 de maio 

de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados (as) para compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, os 

seguintes representantes: 

 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 

a) Titular: Lúcia Fernanda Hoffmann de Oliveira; 

b) Suplente: Ana Rejane Rodrigues Kirsch. 

c) Titular: Adriano Lima da Silva; 

d) Suplente: Izabel Cristina Prietsch Oliveira. 

II – Representantes dos professores da educação básica: 

a) Titular: André Luciano Alves; 

b) Suplente: Simone Isopo Pellens. 

III – Representantes dos diretores das escolas básicas públicas: 

a) Titular: Patrícia Reginalda da Silva Selau; 

b) Suplente: Jean Limas. 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-sapucaia-do-sul-rs
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/s/sapucaia-do-sul/lei-ordinaria/2007/296/2960/lei-ordinaria-n-2960-2007-dispoe-sobre-a-criacao-do-conselho-municipal-de-acompanhamento-e-controle-social-do-fundo-de-manutencao-e-desenvolvimento-da-educacao-basica-e-de-valorizacao-dos-profissionais-da-educacao-conselho-do-fundeb
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IV – Representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas: 

a) Titular: Pedro Fabiano da Silva Souza; 

b) Suplente: Paulo de Oliveira dos Santos. 

V – Representantes dos pais de alunos da educação básica pública: 

a) Titular: Bárbara Alice Merg Heller; 

b) Suplente: Eliane Mendes Rosa; 

c) Titular: Carolina Machado dos Santos; 

d) Suplente: Karina Pires da Silva Luz Alves. 

VI – Representantes dos estudantes da educação básica pública: 

a) Titular: Sabrina de Souza da Silva; 

b) Suplente: Seloni de Fátima Israel; 

c) Titular: Angelis Morais dos Santos; 

d) Suplente: Marcelo Melo Kieffer. 

VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

a) Titular: Aline Bernardi Capriolli; 

b) Suplente: Zoraida da Silva Alves. 

VIII – Representantes do Conselho Tutelar: 

a) Titular: Patrícia Karling da Rosa; 

b) Suplente: Danessa Bitelo. 

IX – Representantes das organizações da Sociedade Civil: 

a) Titular: Deise Porto Kunz; 

b) Suplente: Scheila Flores Siqueira; 

c) Titular: Lais Letícia de Souza Muller; 

d) Suplente: Renata Vieira. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sapucaia do Sul, em 21 de maio de 2021. 

 

 

Volmir Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 


